
Ano XI – Edição nº 2275 - Tibagi, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Luiz Fernando de Souza 

MTB: 12301/PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2275 - Tibagi, 19 de agosto de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 2 

 
DECRETO 1.369/2024 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 120.000,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.090 de 06 de dezembro 

de 2023. 

DECRETA 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2060 Atividades da Secretaria Municipal de Transportes e Reforma da 
Oficina 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários - Livre 120.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizada a anulação da dotação abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência da Tributação  

04.123.0401.2021 Atividades da Gerência da Tributação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens - Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários - Livre 120.000,00 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 19 de agosto de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 3 6 8. 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Exonerar CRISTIANE DA SILVA DO PRADO, a pedido, do cargo de Assessora Administrativa, nível 08, do quadro de 

cargos de provimento em comissão, a partir do dia 16 de agosto fluente. 

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.795/2024 

 

 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI 

da Lei Orgânica do Município, combinado a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

    

RESOLVE: 

 

Designar a servidora RITA MARISTELA RIBEIRO como Gestora da Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, 

em observância ao Art. 7º e Art. 117 da Lei 14.133/21, para realizar a Gestão de Contratos Administrativos, em substituição a gestora anterior, a partir 

do dia 14 de agosto fluente. 

  

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de agosto de 2024. 

 

. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA N° 2.796/2024 

   

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II da art.90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

R E S O L V E 

 

       I – Instaurar Sindicância Investigativa, a fim de apurar os fatos relatados no Memorando n
o
 235/2024 da Coordenadoria 

de Recursos Humanos. 

 

                    II – Designar as servidoras CARLA LUCILLE ROTH, MAGDA CASTILHOS PUCHALSKI e SONIA ADRIANA RUCH MARTINS, 

representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Sindicância Investigativa, que irá conduzir os 

trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurados. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
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